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IMOBILIÁRIOS SPE LTDA E OUTRO

I  MARISA ROSANGELA 
BORZACHINI interpôs AGRAVO INTERNO contra decisão 
monocrática, prolatada por este relator, que dentre outros temas, 
indeferiu pedido de concessão de tutela de urgência/evidência (fls. 
543/545).  

O recurso visa reformar referida decisão, 
pois, no entender da agravante: (i) a decisão invoca motivos que se 
prestariam a justificar qualquer decisão e emprega conceitos jurídicos 
indeterminados; (ii) a não concessão da tutela provisória permite o leilão 
de bem de família, para pagamento de dívida inexistente; (iii) o acórdão 
impugnado na ação rescisória padece de clara nulidade ou consiste em 
ato jurídico inexistente (fls. 01/17). Tempestivo o recurso.

II  Mantenho a decisão recorrida, por seus 
próprios fundamentos.

III  Dispensada a intimação da parte 
adversa, não estabelecida ainda a relação processual. 

IV  À MESA, para julgamento presencial, 
pelo 2º Grupo de Câmaras.

São Paulo, 10 de junho de 2019.

VIVIANI NICOLAU

Relator
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